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Com base no art. 155 do Regimento Interno, 

requeremos regime de urgência para a 

apreciação do PL 323-F/2007. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Com base no art. 155 do Regimento Interno, requeremos regime de 

urgência na apreciação do PL 323-F/2007, que “dispõe sobre a destinação para as 

áreas de educação e saúde de parcela da participação no resultado ou da 

compensação financeira pela exploração de petróleo e gás natural, com a finalidade 

de cumprimento da meta prevista no inciso VI do caput do art. 214 e no art. 196 da 

Constituição Federal, e dá outras providências”. 

 

Sala das Sessões, em      de                         de 2013. 

 


